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Nesta edição 
 apresentaremos

a rede
socioassistencial

a partir da
Audiência

Pública realizada
em dezembro

de 2022

A rede socioassistencial do município de
Londrina é composta por serviços
governamentais e não governamentais de
proteção social básica e proteção social
especial e para o seu funcionamento todas
as ofertas devem ser inscritas no Conselho
Municipal de Assistência Social (CMAS) de
Londrina. Anualmente o Conselho
Municipal de Assistência Social promove a

Audiência Pública cujo objetivo é
apresentar a rede socioassistencial
conforme prevê o art. 14 da Resolução
CNAS nº 14/2014. No ano de 2022 a
audiência aconteceu no dia 08/12
proporcionando um momento
importante de debate em relação aos
desafios que a rede enfrenta no
contexto atual.



Quem é
essa rede? 

A rede socioassistencial é composta por
unidades públicas estatais
(governamentais) e entidades
socioassistencial (não governamentais) que
prestam serviços, desenvolvem programas e
projetos e ofertam benefícios
socioassistenciais.

ACOLHIDA
SOBREVIVÊNCIA
APOIO/ AUXÍLIO
AUTONOMIA
CONVÍVIO

As ofertas da política de Assistência Social
no  campo da proteção social estão
voltadas a garantia das seguranças de

Importante frisar que Londrina possui
oferta em todos os serviços tipificados
pela Resolução CNAS nº 109/2009

PROGRAMAS

Ações integradas e complementares com
objetivos, tempo e área de abrangência
definidos para qualificar, incentivar e melhorar
os benefícios e os serviços assistenciais.

PROJETOS

Ações no campo do enfrentamento da pobreza que
compreendem a instituição de investimento
econômico-social nos grupos populares, visando
subsidiar financeira e tecnicamente iniciativas que
ofereçam meios para melhoria das condições de vida.

BENEFÍCIOS

Provisões prestadas aos cidadãos e famílias, que
podem ser continuadas ou suplementares e
provisórias e que integram organicamente as
garantias do SUAS.

SERVIÇOS

Atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população e cujas
ações, voltadas para as necessidades
básicas, observem os objetivos, princípios e
diretrizes previstos na LOAS. 



Rede inscrita na
proteção social básica
Modalidade atendimento

Os CRAS referenciam os 10 territórios relacionados, que se desdobram em um total de
45 microterritórios, os chamados territórios locais.



PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA –

REDE
GOVERNAMENTAL




Essas três unidades são mantidas pela
Secretaria Municipal do Idoso

PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA –

REDE NÃO
GOVERNAMENTAL




Total de 30 unidades de atendimento na
rede. Do total das vagas ofertadas, 5.710
são desenvolvidas por meio de parceria

com o Município.



PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
– REDE NÃO
GOVERNAMENTAL



Como esta rede está
atuando atualmente
(DPSB)

Ênfase no trabalho integrado, nos territórios, com referência nas
unidades de CRAS e intenso envolvimento das organizações da
sociedade civil que compõem a rede no atendimento às
seguranças e prioridades indicadas. Sentido de prontidão para o
atendimento às demandas de forma articulada:
Segurança da Sobrevivência – fortalecimento do Programa de
Transferência de Renda e nova sistemática de concessão de
benefícios monetários e não monetários.
Segurança de Acolhida – CRAS como porta de entrada para a
acolhida, reconhecimento de demandas e potencialidades e o
acesso aos serviços, programas e projetos complementares.  
Segurança de Convivência – processo de aprimoramento
metodológico do SCFV a partir do novo edital e a Implantação do
Programa Movimenta CRAS.



Rede inscrita na
proteção social especial
Modalidade atendimento

 REDE GOVERNAMENTAL






 REDE NÃO
GOVERNAMENTAL




O Programa Guarda Subsidiada não está inscrito em separado: atende 30 (trinta) crianças e 16
(dezesseis) famílias





Como esta rede está atuando
atualmente (DPSE)

•Ênfase no trabalho integrado da rede no atendimento às seguranças
socioassistenciais e proposição da Trilha da Cidadania para pessoas em
situação de rua;
•Reordenamento metodológico, técnico e administrativo dos serviços;
•Construção e sistematização de planos e processos de trabalho para as
ofertas;
•Segurança da Sobrevivência – proteção, com concessão de benefícios e
transferência de renda, além da adoção de protocolos de atendimento
intersetoriais;
•Segurança de Acolhida – proteção integral, por meio do acolhimento;
•Segurança de Convivência – acompanhamento das famílias na Proteção
Social Especial pelas unidades de CREAS e serviços parceiros; oficinas de
arte-educação em todos os CREAS e acolhimentos.



Atendimento a públicos
específicos e ofertas inscritas no
CMAS



NA DEFESA E NO
ASSESSORAMENTO

CONSIDERAÇÕES
 FINAIS

A primazia pela qualidade das ofertas socioassistenciais
Enfrentamento as situações de fragilidades, violações de direitos e violências verificadas
na pandemia;
Promoção da inclusão social e habilitação dos trabalhadores para atuarem na política;
Busca de diversificação, aprimoramento dos processos de trabalho a partir dos desafios
colocados pelo contexto;
Ampliação da valorização dos trabalhadores – formas de contratação e remuneração;
Necessidade de aproximação sucessiva dos valores de financiamento público do custo real
das ofertas.
Debate sobre o papel da política de Assistência Social no campo da defesa de direitos
assumindo o compromisso coletivo com os rumos para a proteção social do município

Continuidade da garantia orçamentária e debates sobre o cofinanciamento do SUAS;
Aprimoramento dos processos de regulamentação e fluxos internos;
Vigilância constante sobre as lacunas protetivas e a necessidade de incrementos de ofertas

          Conforme exposto a Audiência Pública realizada pelo CMAS Londrina é um momento
importante de apresentação da rede inscrita e de reflexão sobre os desafios vivenciados para
a rede no contexto socioeconômico atual. No ano de 2022 os desafios apresentados na
Audiência Pública permearam os seguintes tópicos:

           Para 2023 as prioridades apontadas para atenção e atuação do CMAS foram os
seguintes:


